
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 57 312O24-GP

"Dispõe sobrê a convocaÉo dos

candidatos aprovados no concurso público

Municipal Íealizado conÍorme Edital

00112024 e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dC SUAS

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, regido

pelo EDITAL No 001/2024, homologado através da Portaria no. 049912O24-GP

de 04 dejulho de2O24.

RESOLVE:

Art. 1o - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, os

candidatos classiÍicados abaixo relacionados, para o cargo de PROFESSOR ll

DE C|ÊNCTAS (ATUAÇÃO EM ESCOLA DE TEMPO REGULAR), a

comparecerem impreterivelmente até o dia 21 de agosto de 2024, das 09:30 às

14:00

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO t
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, no

1440, Heliópolis, Garanhuns/PE, para rcalizar o agendamento da data de

avaliação de saúde física e mental, na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do

município.

I - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer no dia

agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no prédio da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui Barbosa, no 1440,

Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de Flores), munido de

documento de identiÍicação pêssoal oficial com foto.

ll - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram

apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência declarada,

que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que inclui o código da

ClassiÍicação lnternacional de Doenças (ClD), alem da causa provável da

deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital no 00112024.
PREFEITURÂ T'UNICIPAL DE GARANHUNS

Pelácio Municipal Cêlso Galvão
Avenida Santo Antônio, í26 - Centro - CEP 55.293-904 - GaranhuníPE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

lll - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer a partir do

dia 16 de setembro de 2024 das 09:00 às í4:00 na SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, SitO à

Av. Rui Barbosa, no 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou

cópias autenticadas dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e

comprovação do cumprimento das obrigações êlêitorais; Certidão de

Nascimento ou de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver);

Registro Civil dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante

da Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência

atualizado; Documento de lnscrição do PIS/PASEP; 02 fotos coloridas 3x4

(recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão Negativa de Antecedentes

Criminais (estadual e nacional); Declaração de bens e valores, nos termos da

Lei no 8.429192; Declaração de acumulação de cargo ou função pública

quando for o caso, ou sua negativa; Declaração de que está ciente das

atribuições do Cargo / Especialidade para o qual Íoi nomeado e será

empossado e se crmpromete a exercê-las.

lV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos os

documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo limite.

V - Os candidatos deverão tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a partir da data de publicação desta portaria.

CLAÍlr:.

1o

20

14ot *

* Dodarado p€6s@ com donciânciíI.

Art. 20- Esta Portaria êntra em vigor nesta data, revogando as

disposições em contrário.

PREFEITURA TIUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celao Galvão

Avenida Santo Antônio, 126 - Cenko - CEP 55.29+904 - Garanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000

TNSCRTÇÃO NOME

0198745 JOSÉ JULIO GOMES DA SILVA

0193008 RODRIGO GUILHERME GUSMAO DE MORAIS

0199376 ANDRÉ LUIZ VIANA SOUZA
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CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 14 de agosto de 2024

fu',rh./i,Ut"*
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA I,lUNICIPAL DE GARANHUNS
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